ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 01/12/2020
Aprova a nova redação do Regulamento do Programa  Institucional de Treinamento Docente e Técnico-Científico/UNIPAR (PIT).

O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, pelo seguinte:

ATO EXECUTIVO

Art. 1º 
Fica aprovado, por este Ato, a nova redação do Regulamento do PROGRAMA INSTITUCIONAL DE TREINAMENTO DOCENTE E TÉCNICO-CIENTÍFICO/UNIPAR (PIT), administrado pela Coordenadoria da Pós-Graduação (COPG), em anexo que faz parte integrante deste ATO EXECUTIVO.
Art. 2º  Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Umuarama, 01 de dezembro de 2020.

_______________________________________
CARLOS EDUARDO GARCIA
REITOR

REGULAMENTO DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE TREINAMENTO DOCENTE E TÉCNICO-CIENTÍFICO / UNIPAR (PIT)
	
	

	Artigo 1º -
	O Programa institucional de Treinamento docente e técnico-científico (PIT) tem por objetivo:

	
	I.
	contribuir para a formação de recursos humanos para a pesquisa e docência;

	
	II.
	ampliar a formação de alunos de mestrado e doutorado;

	Artigo 2º -
	O Programa Institucional de Treinamento docente e técnico-científico (PIT) será coordenado pela Coordenadoria da Pós-Graduação (COPG) e assessorado pelas coordenações de cursos de mestrado e doutorado.

	Artigo 3º -
	As bolsas do Programa Institucional de Treinamento docente e técnico-científico (PIT) destinam-se a acadêmicos regularmente matriculados em cursos de mestrado e doutorado próprios da UNIPAR, podendo inscrever-se aqueles que:

	
	I.
	tenham sido selecionados mediante processo seletivo no ano em curso;

	
	II.
	não estejam em débito com a Tesouraria da UNIPAR; 

	
	III.
	tenham disponibilidade de 04 (vinte) horas semanais para desenvolver as atividades do Programa Institucional de Treinamento docente e técnico-científico.

	
	IV.
	não tenham sido desligados ou pedido desligamento de programas de mestrado ou doutorado da UNIPAR nem estejam com matrícula trancada.

	Artigo 4º -
	Os compromissos dos bolsistas do Programa Institucional de Treinamento docente e técnico-científico da UNIPAR são:

	
	I.
	dedicar-se às atividades docentes ou técnico-científicas propostas em seu plano de trabalho com duração de 4 h/a semanais durante o período letivo;

	
	II.
	executar o Plano de Trabalho aprovado pela coordenação de curso de mestrado e doutorado;

	
	III.
	fazer referência a sua condição de bolsista do Programa Institucional de Treinamento docente e técnico-científico /UNIPAR nas publicações e trabalhos apresentados;

	
	IV.
	apresentar semestralmente relatório das atividades desenvolvidas, utilizando formulário disponibilizado pela Secretaria da Pós-Graduação Stricto Sensu;

	
	V.
	apresentar no término da vigência da bolsa um relatório final em formulário disponibilizado pela Secretaria da Pós-Graduação Stricto Sensu contemplando os resultados alcançados com a execução do Plano de Trabalho;

	
	VI
	usufruir apenas desta modalidade de bolsa, sendo vedada a acumulação desta com a de outros Programas de outras agências ou da própria UNIPAR.

	
	VII.
	comunicar imediata e formalmente à Secretaria da Pós-Graduação Stricto Sensu eventuais problemas e possíveis alterações relacionados ao desenvolvimento do plano de trabalho.

	Artigo 5º -
	O número de bolsas do Programa Institucional de Treinamento docente e técnico-científico (PIT) a serem atribuídas aos mestrandos e doutorandos dos cursos selecionados para o Programa, bem como sua duração serão definidos a cada ano pela COPG, ouvida a Reitoria.

	Artigo 6º -
	Para participar do Programa Institucional de Treinamento docente e técnico-científico (PIT), os interessados deverão atender aos requisitos do programa e ser aprovados em processo seletivo para as Bolsas dentro do limite de vagas. 


	Artigo 7º -
	Os bolsistas poderão a qualquer momento solicitar cancelamento da bolsa mediante requerimento próprio e apresentação de relatório das atividades desenvolvidas.

	Artigo 8º - 
	O processo seletivo será conduzido pela Coordenação de cada curso de mestrado e doutorado levando-se em consideração:

	
	I.
	o currículo Lattes  do candidato;

	
	II.
	resultado da entrevista individual do candidato em que se considere suas potencialidades e área de Treinamento;

	
	III.
	prova a ser realizada segundo critérios da Coordenação de mestrado e doutorado.

	Artigo 9º -
	Fica eliminado do Programa Institucional de Treinamento docente e técnico-científico o mestrando e doutorando que:

	
	I.
	for reprovado em qualquer disciplina do curso de mestrado ou doutorado;

	
	I.
	deixar de apresentar-se, pontualmente, aos horários definidos para o desenvolvimento de seu plano de trabalho, por mais de 2 (duas) vezes consecutivas ou não;

	
	III.
	estar em débito com a Tesouraria da UNIPAR;

	
	IV.
	deixar de atender a qualquer item do Artigo 3º.

	Parágrafo Único-
	O acadêmico que for eliminado do Programa Institucional de Treinamento docente e técnico-científico (PIT) terá sustada a Bolsa, não podendo inscrever-se posteriormente para concorrer a outro processo seletivo do PIT.

	Artigo 10 -
	Quando do término da participação no Programa Institucional de Treinamento docente e técnico-científico (PIT) será concedido aos participantes o Certificado de Participação.

	Artigo 11 -
	Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria da Pós-Graduação (COPG), ouvida a Reitoria.

	Artigo 12 -
	Este Regulamento entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.


Umuarama, 01 de dezembro de 2020.
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